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voto vogal

O DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: Senhor Presidente, vou acompanhar o voto de Vossa Excelência, principalmente pelo fundamento que, embora não seja propriamente da suspensão de segurança, mas Vossa Excelência mencionou que não deveria ser o caso de suspender liminarmente essas vantagens. Vejo aqui na inicial da ação civil pública, só a título de exemplo, diz o autor, que constatou no inquérito civil, entre outras coisas, que 83 servidores do Senado têm incorporado aos seus vencimentos parcelas de quintos de FC sem que tenham sido designados para o exercício de função comissionada, de direção, chefia ou assessoramento, em desconformidade com o art. 62 da Lei 8.112, ou seja, apenas exemplificando, isso é uma questão que demanda prova, demanda dilação probatória, não é para ser decidida liminarmente.

O DESEMBARGADOR FEDERAL CÂNDIDO RIBEIRO: Só nesse argumento, Vossa Excelência me permite um acréscimo? Incorporar uma função de confiança, uma função comissionada, ou de cargo de confiança no vencimento, isso é um absurdo? Não, est modus in rebus. Nós, aqui na Justiça, temos um cargo de analista judiciário, executante de mandado, que ele tem uma FC-05; ele é um analista que ganha só por ocupar o cargo de oficial de justiça, ele tem uma FC-05 dentro do salário dele, diferente do analista-fim, porque, na estrutura, criou-se em face da natureza do trabalho dele, que nós poderíamos considerar até uma verba indenizatória, pela justificativa que se dá, incorporando esse plus. Se há exageros, se coloca muito, pouco, só a instrução vai balizar melhor.

O DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO: Agradeço o aparte de Vossa Excelência e concluindo, Senhor Presidente, acompanho o voto de Vossa Excelência.
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